
  VA

JUSTIÇA ELEITORAL .
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 940/2006

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto
no artigo 16, inciso XXXVIL da Resolução TRE/GO nº
38/2002 (Regimento Interno), no artigo 143 da Lei nº
8.112/90, com redação dada pela Lei nº 9.527/97, e o que
consta nos autos do Procedimento Administrativo nº
215747/2006.

RESOLVE:

Art, 1º - CONSTITUIR Comissão de Sindicância, compostapelos servidores MARIA SELMA DE ARAÚJO, STANLEY SIMMONDS eMARGARIDA NONATO DE OLIVEIRA » fodos ocupantes do cargo efetivo de AnalistaJudiciário-Área Judiciária, para sob a Presidência da primeira, apurar o que consta no Ofício
nº 210/2006 — SAF.

Art. 2º - DESIGNARa servidora JANEIDE ALCÂNTARAMANZAN MAZZO, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário-Árca Administrativa,para compor a mencionada Comissãona condição de membro suplente.
Art. 3º - ESTABELECER o prazo de 30 dias, a contar daassinatura, para realização dos trabalhos.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral deGoiás, aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 2006.

 

 

ATISTA CORDEIRODesembargador FELIE
Presidente
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